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0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FA0 SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do Acre decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - 0 Poder Executivo fica autorizado a criar o Programa "Horta Escolar", 
corn o objetivo de desenvolver açôes para institucionalizar a instalacão e 
manutencão de hortas nas dependências das escolas estaduais. 

Art. 20 - 0 Programa "Horta Escolar" tern como objetivos: 

- Prornoçao da educaçao ambiental, corn a integracão da horta as atividades 
oferecidas pela escola, dentro de seu projeto pedagógico; 

II - Incentivo de bons de habitos alimentares; 

Ill - DesenvoMmento de habilidades e aptidães dos estudantes; 

IV - Complementacão da merenda escolar; 

V - Fornecimento de mudas as comunidades locals. 

§ 10 Os alimentos produzidos na horta da unidade escolar serão prioritariamente 
destinados ao consumo dos estudantes regularmente matriculados, de forma 
complementar aos programas ja existentes para o fornecimento de merenda 
escolar. 

§ 2° Havendo excedente na producão, os alimentos serão revertidos 
prioritariamente para as familias de estudantes na faixa da extrema pobreza, 
conforme critérios e procedimentos a serem regulamentados pelo Poder 
Executivo. 
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"Autoriza o Poder Executivo a criar o 
Programa "Horta Escolar", corn o objetivo 
de 	desenvolver 	açOes 	para 
institucionalizar 	a 	instalacão 	e 
manutençào de hortas nas dependências 
das escolas estaduais." 
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Artigo 30 - 0 Poder Executivo ficará encarregado de fornecer orientação técnica, 
equipamentos, adubos e sementes necessários a execução do programa. 

Art. 40 - 0 Poder Executivo regularnentará a presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua pubHcacão. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotaçoes orçamentárias prOprias, suplementadas se necessário. 

Art. 60  Esta lei entra em vigor na data de sua pubHcação. 

Sala das SessOes "Deputado FRANCISCO CARTAXO', 02 de 
fevereiro de 2021. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

LIder - MDB 

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO DUARTE —2° PISO 
RUA ARLINDO PORTO LEAL, N°241 - CENTRO - ALEAC - CEP: 69.900 -904 

TELEFONE: 3213-4054/4055 
E-MAIL:qab.robertoduartep,qmail.com/www.a/eac./e_q.br  



Ectado do Acre 
Assemblela LegislatIva 

abinete do Deputado ROBERTO DUARTE 
JUSTIFICAçAO 

A presente proposta tern por finalidade provocar o Poder 
Executivo a criar o Prograrna "Horta Escolar", corn o objetivo de desenvolver 
açôes para institucionalizar a instalacâo e manutenção de hortas nas 
dependências das escofas estaduals. 

A iniciativa busca o aprimoramento da formaçäo dos 
estudantes por melo da conscientizaçäo ambiental e do desenvolvimento de 
novas habilidades e competências üteis para a formação profissional. 

Ainda, visa a contribuir para ampflar o acesso dos estudantes 
a alimentos saudáveis nas refeicoes em ambiente escolar, servindo como 
incentivo a bons hàbitos alimentares. Em compiemento, ha previsão da 
possibitidade de doacâo do excedente da producão prioritariamente para famQias 
na faixa da extrema pobreza. 

Ao integrar o cultivo da horta as atividades propostas ao 
aluno, a iniciativa favorece a integracão junto a comunidade e propicia malor 
conscientizacâo pela sustentabilidade ambiental. 

Sala das Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 02 de 
fevereiro de 2021. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 
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